
 10 – quinta-feira, 19 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
 PortArIA SutrI Nº 895, DE 18 DE DEZEMBro DE 2019

 Altera a Portaria SUTRI nº 797, de 19 de dezembro de 2018, que divulga a relação de cooperativas e sindicatos de motorista profissional autônomo 
credenciados para efeitos de aplicação da isenção do IPvA relativo a veículo utilizado no serviço de transporte escolar .
o SuPErINtENDENtE DE trIButAÇÃo, tendo em vista o disposto no inciso vIII do § 8º do art . 7º do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro 
de 2003,
 rESoLvE:
Art. 1º - O item 20 do Anexo Único da Portaria SUTRI nº 797, de 19 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o refe-
rido Anexo acrescido dos itens 25 e 26:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
20 Cooperativa dos transportadores Escolares de Betim Ltda . - CtEB 17 .279 .758/0001-03 Betim 07/02/2019 31/12/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
25 CooPErSABA - Cooperativa de transportes e turismo de Sabará Ltda . 07 .773 .266/0001-16 Sabará 14/11/2019 31/12/2020
26 Sudeste Brasil Cooperativa de transportes 21 .445 .959/0001-00 Belo Horizonte 13/12/2019 31/12/2020

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

 Superintendência de tributação, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2019; 231º 
da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

 Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de tributação
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Superintendências regionais da Fazenda - SrF

SrF i - uberlândia
 ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
 INtIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PtA: 01 .001445316-05
 Sujeito Passivo: CrBS S/A
IE/CPF/CNPJ: 001 .878 .557 .23-90
End: Av . Presidente Wilson, nº274, São Paulo/SP .
2 . PtA: 01 .001444611-51
 Sujeito Passivo: CrBS S/A
 IE/CPF/CNPJ: 001 .878 .557 .21-36
End: rodovia Br-262, S/N, KM 203, João Monlevade/MG .

 uberlândia, 18 de dezembro de 2019 .
Marden de Sousa Silva - Masp: 339 .589-4

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia e .e .
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SrF ii - varginha
 ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL/PASSoS

 INtIMAÇÃo
o objetivo desta publicação é comunicar que o Processo tributário 
Administrativo – PtA n .º 16 .001436399 .07, de responsabilidade de 
Churrascaria Gaúcha Ltda, o qual v .Sa . consta como coobrigado obteve 
manifestação final proferida pelo Conselho de Contribuinte – CC/MG, 
texto publicado no Diário Eletrônico de Minas Gerais em 19/07/2019 
sob n .º 56/19 .
o processo encontra-se na Administração Fazendária de Passos, setor 
de Processo Administrativo tributário - SPtA, situada à rua Deputado 
Lourenço de Andrade, n .º 135, centro .
 Informamos ainda que o mesmo será arquivado após a publicação 
desta .
PtA n .º 16 .001436399 .07
 Coobrigado: Marco Antonio de Souza Andrade .
 CPF: 229 .111 .626-68
 Endereço: rua Caxambu, 960 – Apto 402 – Muarama .
 Cidade: Passos/MG – CEP 37902 .340 .

 Passos, 17 de dezembro de 2019
 roseli Eloisa Machado Silveira

 Chefe da AF 2º nível/Passos .

 AF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
 INtIMAÇÃo

 Ficam os sujeitos passivos intimados a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PtA lavrado 
pela DF/2º Nível/Poços de Caldas, a seguir relacionado, nos termos da 
legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de crédito tri-
butário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 
37 .701-704 .
PtA 01 .001419404 .66
 Sujeitos Passivos: PrAtA DIStrIBuIDorA DE ProDutoS HoS-
PItALArES LtDA – CNPJ 07 .255 .692/0002-49 – IE 001086200 .00-25 
– Endereço: Avenida Chafik Frayha, 20 – Bairro: Vila Olímpica – Poços 
de Caldas – MG – CEP 37 .704-371 e JoSIANE vALIM DIAS MoS-
CoNI – CPF 041 .202 .876-02 – Endereço: rua do Azulão, 100 – Bairro: 
Campo da Cachoeira – Poços de Caldas – MG – CEP 37 .701-276 .

 Poços de Caldas, 18 de dezembro de 2019 .
 Paulo Henrique de Souza

 Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp 309 .074-3
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minas Gerais Participações 
S/A - mGi

Diretor-Presidente: Weverton vilas Boas de Castro

PortArIA Nº 039/2019
o Diretor Presidente da MGI – Minas Gerais Participações S/A, no uso 
de suas competências atribuídas pelo inciso Ix do art . 33 do Estatuto 
Social da Companhia, atendendo ao disposto no inciso Iv do art . 47 da 
Lei Complementar mineira 102/2008 e o art . 2º da Instrução Normativa 
nº 03/2013 do tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; e con-
siderando os apontamentos do relatório das Medidas Administrativas, 
emitido pela Gerência de Convênios da MGI, rESoLvE: Art . 1º - Ins-
taurar a tomada de Contas Especial referente ao convênio abaixo evi-
denciado, no qual a MGI figura como CONCEDENTE, objetivando a 
apuração dos fatos, a identificação dos possíveis responsáveis e a quan-
tificação de eventual dano: Convênio nº: 016/2013 Convenente: Asso-
ciação de Proteção e Assistência aos Condenados de tupaciguara – MG 
Interveniente: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJuSP Endereço: rua olegário Maciel, 01 – Bairro Centro – CEP: 
38 .430-000 – tupaciguara – MG Fato ensejador: em conformidade com 
as análises técnicas e respectivas conclusões, que instruem os autos do 
Convênio 016/2013, restou caracterizado o fato descrito no inciso Iv 
do art . 47 da Lei Complementar mineira 102/2008, bem como inciso 
Iv do art . 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do tribunal de Con-
tas do Estado de Minas Gerais . Art . 2º A tomada de Contas Especial 
será procedida pela Comissão Permanente de tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Portaria nº 021/2019, de 20 de setembro 
de 2019, publicada no Minas Gerais em 28 de setembro de 2019 . Art . 
3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos 
trabalhos de tomada de Contas Especial, instaurada por esta Portaria, e 
a apresentação de relatório Conclusivo a ela correspondente, com pos-
terior encaminhamento dos autos ao tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, para julgamento . 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 . 
(assinatura): Weverton vilas Boas de Castro; Diretor-Presidente

18 1306048 - 1

PortArIA Nº 037/2019
o Diretor Presidente da MGI – Minas Gerais Participações S/A, no uso 
de suas competências atribuídas pelo inciso Ix do art . 33 do Estatuto 
Social da Companhia, atendendo ao disposto no inciso Iv do art . 47 da 
Lei Complementar mineira 102/2008 e o art . 2º da Instrução Norma-
tiva nº 03/2013 do tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; e 
considerando os apontamentos do relatório das Medidas Administra-
tivas, emitido pela Gerência de Convênios da MGI, rESoLvE: Art . 1º 
- Instaurar a tomada de Contas Especial referente ao convênio abaixo 
evidenciado, no qual a MGI figura como CONCEDENTE, objetivando 
a apuração dos fatos, a identificação dos possíveis responsáveis e a 
quantificação de eventual dano: Convênio nº: 017/2013 Convenente: 
Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Alfenas – 
MG Interveniente: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJuSP Endereço: rua Franca, 326 – Bairro Jardim São Paulo II – 
CEP: 37 .130-000 – Alfenas – MG Fato ensejador: em conformidade 
com as análises técnicas e respectivas conclusões, que instruem os 
autos do Convênio 017/2013, restou caracterizado o fato descrito no 
inciso Iv do art . 47 da Lei Complementar mineira 102/2008, bem como 

inciso Iv do art . 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais . Art . 2º A tomada de Contas Espe-
cial será procedida pela Comissão Permanente de tomada de Contas 
Especial, designada por meio da Portaria nº 021/2019, de 20 de setem-
bro de 2019, publicada no Minas Gerais em 28 de setembro de 2019 . 
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão 
dos trabalhos de tomada de Contas Especial, instaurada por esta Porta-
ria, e a apresentação de relatório Conclusivo a ela correspondente, com 
posterior encaminhamento dos autos ao tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, para julgamento . Belo Horizonte, 17 de dezembro de 
2019 . (assinatura): Weverton vilas Boas de Castro; Diretor-Presidente 

18 1306046 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 
de 29/05/2019, CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos 
do Art .40, § 19 da CF/1988, com redação dada pela ECF nº 41/2003 
à servidora Masp 1045270-4, MÔNICA CorDEIro ANDrADE, a 
partir de 13/12/2019 . 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2019 . 
Marinely de Paula Bomfim. 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
18 1306064 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 025, DE 17 DE DEZEMBro DE 2019 .
Altera a resolução n° 010, de 26 de abril de 2019, que designa mem-
bros para o Conselho de transporte Coletivo Intermunicipal e Metro-
politano e dá outras providências .
o SECrEtárIo DE EStADo DE INFrAEStruturA E MoBI-
LIDADE, no uso de atribuição prevista no §1º do artigo 93 da Consti-
tuição do Estado e considerando o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, e no art . 5º da Lei Delegada nº 128, de 25 
de janeiro de 2007,
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar a designação dos membros indicados no inciso Iv do 
artigo 1º da resolução nº 010, de 26 de abril de 2019, que passa a ser 
a seguinte:
“Art . 1º ( . . .)
Iv - Pela Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG:
Sinara valadares Samour - Efetivo
Ednelton Carraci dos Santos – Suplente”
Art . 2º - Fica revogada a resolução SEtoP nº 18, de 20 de junho de 
2019 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Hori-
zonte, aos 17 do mês de dezembro de 2019. 231º da Inconfidência 
Mineira e 198º da Independência do Brasil .

MArCo AurÉLIo DE BArCELoS SILvA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

18 1305711 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício torres Sampaio

Ato ASSINADo PELo DIrEtor DE PLANEJAMENto, GES-
tÃo E FINANÇAS: rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo 
DE Luto, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, por oito dias, do) servidor: MASP 1356760-7, LourIvAL 
DE CAMPoS rEIS NEto, a partir de 09/12/2019 .

18 1306054 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
 ExtrAto DE PortArIA/ NuCAD/

CSEt - SEJuSP/PAD Nº 051/2019
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: D .S .C - MASP 1 .351 .758-6, F .F .F - MASP 1 .351 .474-0 
e G .N .C - MASP 1 .452 .826-9, Agentes de Segurança Penitenciário; 
v .r .N .J - MASP 1 .363 .223-7 e W .A .A – MASP 1 .367 .267-0, ex-presta-
dores de serviços na função de Agente de Segurança Penitenciário .
 Comissão Processante Presidente: Luciano Silva Marcílio
 Membros: Felipe rodrigues Horta e Gabriella Cássia Montes Alves

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar instaurada por meio da PortArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/
SAD Nº 073/2017, com extrato publicado no Diário do Executivo em 
22/07/2017, DECIDE pela aplicação da penalidade administrativa de 
SuSPENSÃo de 10 (dez) dias aos prestadores de serviço na função 
de Agente de Segurança Penitenciário C .A .D .S – MASP 1 .300 .555-8 e 
P .M .S .E- MASP 1 .300 .579-8 fundamentado no relatório Conclusivo da 
Comissão Processante, por infringência ao disposto no art . 216, inciso 
v c/c art . 245, parágrafo único, e art . 246 , inciso I, ambos da Lei Esta-
dual 869/1952 . DECIDE pelo ArQuIvAMENto em face de A .A .L- 
MASP 1 .094 .085-6 e F .G .B- MASP 1 .118 .437-1 ante a perda de objeto, 
fundamentado no relatório Conclusivo da Comissão Processante .
 Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 18 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA II BELo HorIZoNtE
DELEGACIA FISCAL DF/BH-1 .

tErMo DE rErrAtIFICAÇÃo DE LANÇAMENto
Número do AI/PtA: 01 .000263348-42 .
Sujeito Passivo: BB LEASING S .A . ArrEND .MErCANtIL .
 CNPJ .31 .546476/0001-56
CooBrIGADo:ADEMAr DE LIMA CAvALCANtE .
CPF .348 .845802-49 .
Nos termos do art.149 do CTN, procede-se a retificação da peça fiscal 
em referência, relativo ao veículo rENAvAM nº116042320, para exclu-
são do credito tributário do IPvA do exercício 2010, em razão de pres-
crição, conforme Parecer Fiscal DF/1ºNIvEL /BH-1 Nº2186/2019 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
ExrCICIo rEMANESCENtE:
2011 a 2014 .
Considerando que os demais itens da tA/AI permanecem inalterados, 
proceda-se intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento/ ou parcelamento com as redu-
ções previstas na legislação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019
FLAvIA CoStA CArMArGoS MASP .556 .265-7 .

Delegada Fiscal .

 SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA I–
 BELo HorIZoNtE – DF/1 NIvEL /BH-5

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: SErGIo AMArANtE CoELHo JuNIor .
CPF .081 .499926-34 .
AvE .ALvArES CABrAL, Nº225 CENtro BH/MG 
CEP .30 .170- 000 .
Auto de Infração: 01 .001384671-19

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2019 .
DArCY DA SILvA PASSoS .

DELEGADo FISCAL .

 SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II–
 BELo HorIZoNtE

 DELEGACIA FISCAL/ 1 NIvEL/BH-1/BELo HorIZoNtE .
INtIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: ESPoLIo DE MArIA HELENA PErEIrA .
CPF .013 .791026-69 .
rua . ItAPEMIrIM, Nº746 CASA SErrA BH/MG . CEP .30 .240000 .
Auto de Infração: 15 .000054741-73 .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019
FLAvIA CoStA MorEIrA .

MASP .556 .265-7
DELEGADA FISCAL
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SrF i - Divinópolis
ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA2º NÍvEL/NovA SErrANA

CoBrANÇA ADMINIStrAtIvA
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPtA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou 
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por 
via postal e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, fica(m) 
o(s) Sujeito(s) Passivo(s) responsável(s) abaixo indicado(s), intimados 
a promover(em) no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação o 
pagamento ou parcelamento do crédito tributário constituído mediante 
o PtA a seguir relacionado nos termos da legislação vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do rPtA) e que não havendo pagamento ou par-
celamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimen-
tos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na rua 
Marechal Deodoro, nº 37 – sala 403 – Centro – Nova Serrana/MG .
Auto de Infração/PtA Nº: 05 .000309745-35
Sujeito Passivo: WANDErSoN ANDrE AMArAL
CPF: 122 .204 .406-48
Endereço: rua tenente Batista, 46 – Bairro Centro – Nova Serrana/
MG – CEP 35 .520-028 .

Nova Serrana, 19 de dezembro de 2019 .
Elita Aparecida Costa Andrade – Masp 669 .117-4

Chefe da AF/2º Nível/Nova Serrana
18 1305981 - 1

SrF i - ipatinga
SrF I IPAtINGA/DF/2º NÍvEL/IPAtINGA

Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/ 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o AI a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Melhores esclarecimentos poderão ser obti-

dos nesta repartição fazendária situada à Av . 28 de Abril, 640 – Centro 
– Ipatinga/MG, CEP: 35160-004 .
PtA n°: 01 .001445062-01
Sujeito Passivo: Sena Locação de Máquinas e veículos LtDA
CNPJ: 16 .755 .600/0001-08
 Endereço: Praça Natsuo Esaki, Bloc – A, Loja 10 - B, Bairro 
Cariru, Município Ipatinga MG, CEP 35 .161-000
 Coobrigado: tulio Miranda Sena
CPF: 037 .951 .426-52
 Endereço: rua Egito, nº 68, Bairro Cariru, 
Município Ipatinga MG, CEP 35 .160-097

Ipatinga, 18 de Dezembro de 2019 .
 Henrique Miranda Carneiro - Masp: 669 .097-8

 Delegado Fiscal de Ipatinga em exercício
18 1306051 - 1

SrF i - Juiz de Fora
Ato Nº 024/2019

DESIGNA EM SuBStItuIÇÃo, para responder pela função de coor-
denador de Serviço Integrado de Assistência tributária e Fiscal – SIAt, 
nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 
28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, de 09/08/2019 e nos ter-
mos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, o servidor DoNIZEtE 
JoSÉ GoMES, Servidor Municipal, do município de Bias Fortes/SrF 
I/Juiz de Fora, no período de 6 de janeiro a 6 de fevereiro de 2020, em 
que a titular vilma Léia Alves, Servidora Municipal, se encontrará em 
férias regulamentares .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
Carlos Gustavo Baeta Damasceno

Superintendente regional da Fazenda I / Juiz de Fora

PortArIA Nº 001, DE 18 DE DEZEMBro DE 2019
Designa Pregoeiro e dá outras providencias

A Administração Fazendária 1º Nível/Juiz de Fora, no uso da compe-
tência prevista no art . 8º, inciso I Alínea “B” do Decreto nº 44 .786, de 
18 de abril de 2008 e art . 4º, II, alínea “D” da resolução nº 3 .597, de 
03 de dezembro de 2008 .
 rESoLvE:
Art . 1º - Ficam designados para atuar como pregoeiros os seguintes 
servidores:
CArLoS AuGuSto DuArtE, Masp . 355 .989-5;
LuIZ HENrIQuE DE BArroS FErrEIrA, Masp . 341 .108-9 .
 Parágrafo Único – o edital indicará o Pregoeiro para o certame, e no 
seu impedimento, o substituto .
Art . 2º - o edital indicará os membros da Equipe de Apoio para o cer-
tame, que deverá atuar com no mínimo três integrantes no caso de Pre-
gão Presencial e de dois Integrantes no caso de Pregão Eletrônico . Art . 
3º - os pregoeiros e Equipe de Apoio de que trata esta Portaria atuarão 
nos processos licitatórios em que a Administração Fazendária 1º Nível/
Juiz de Fora seja a unidade de compra .
Art . 4º - Esta Portaria terá a vigência de 01(um) ano a contar da data de 
sua publicação, revogadas a disposição em contrário .
 Secretaria de Estado da Fazenda, Administração Fazendária 1º Nível/
Juiz de Fora .

Juiz de Fora, 18 de dezembro de 2019 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF 1º Nível/Juiz de Fora
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SrF i - uberaba
ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA / 2º NÍvEL / ArAxá

INtIMAÇÃo
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do rPtA/MG; aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar 
em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste, o pagamento 
do crédito tributário constituído através do Auto de Infração a seguir 
relacionado por meio de DAE visado pela repartição Fazendária, ou 
parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob 
pena de revelia e reconhecimento do débito . Na hipótese de pagamento 
ou parcelamento, as multas serão reduzidas a 40% (quarenta por cento) 
nos primeiros 10 (dez) dia contado do recebimento do AI, a 50% (cin-
quenta por cento) entre o 11º (décimo primeiro) e o 30º (trigésimo) 
dia contado do recebimento do AI, e a 60% (sessenta por cento) findo 
o prazo anterior e antes de sua inscrição em Dívida Ativa . Havendo 
impugnação, a mesma deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte ou na Administração fazendária 
da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tributário, localizada 
na Avenida Antônio Carlos, 55 – Centro – Araxá – MG, pessoalmente 
ou por via postal, com Aviso de recebimento (Ar), nos termos dos 
artigos 117 a 119 do rPtA/MG, com anexação do comprovante de 
recolhimento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 
2 .21 da tabela “A” anexa à Lei 6 .763/75 . Informamos que a falta de 
pagamento ou parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a 
decisão irrecorrível do CCMG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do(s) PtA(s) para inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº: 15 .000058265-33
Contribuinte: Carlos Antônio Martins
CPF: 248 .392 .136-15
Endereço: rua Cristovão vilela, 60 – São Cristovão - Araxá – MG

Araxá, 18 de Dezembro de 2019
roNALDo rEINES DE SouZA

Chefe da AF/2º Nível Araxá

AF/1º NÍvEL - uBErABA
INtIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal de uberaba para inclusão de v .S .ª no pólo 
passivo da obrigação . Para maiores esclarecimentos, o referido PtA 
permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 
na repartição fazendária, localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, nº 
450 . uberaba/MG . CEP: 38066-000 .
termo de Autodenúncia nº: 05 .000302243 .66
Sujeito Passivo: CHrIStIANE CuNHA SANtoS DAHEr
CPF: 016 .050 .056-73
End: rua osório rodrigues da Cunha, n° 40, Apto 202
Bairro Santa Maria . uberaba/MG . CEP: 38050-200 .

 uberaba, 18 de dezembro de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior
Chefe AF/1° Nível/ uberaba
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